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ESTADO DÀ PARAIBA
PREFEITURA I'UNICIPAL DE CÀAPORÂ

SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO ELETRÔNrcO N" OOO27I2O21
PROCESSO ADMINTSTRÂTIVO lto 00067t2024
CONTRATO No: 001 28/20244PL

TERMO DE CONÍRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E PEDRO
CARDOSO DA SILVA JUNIOR A7478427448. PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ n'
08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Feíreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avênida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Çaaprá - PB, CPF n" 908.52'1.50442,
Carteira de ldentidade no 1.M8.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR
07 47 8427 448 - AV MARIA IRACEMA DA CRUZ, 1 263 . FREI DAMI??O . NOVA
CRUZ - RN, CNPJ n" 31.578.656/000'1-10, neste ato representado por Pedro
Cardoso da Silva Junior, Brasileiro, SoÍteiro, residente e domiciliado na Rua
Palmero Filho, , Cohab - Assu - RN, CPF no 074.7U.274-48, Carteira de
ldentidade no 002641 903 ITEPIRN, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinâÍ o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRITTIÊIRA . DOS FUNDAI'ENTOS:
Este contrato decone da licitação modalidade Pregão Eletrônico no

0002712024, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril
de 2021; Lei Complementar no 't23, de 14 de Dezembro de 200ô; Decreto
Municipal no 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal n'039/2023,
de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal n'058/2023, de 1o de Setembro de
2023; lnstruçâo Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2422, e
legislaçâo pertinente, consideradas as âlterações posteriores das referidas
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas
deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi autorizada pelo Decreto no PE
OAO27DA24-04, de 12 de Agosto de 2024, tem gor objeto: AOUISIÇÃO DE
MANILHAS DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADE§ DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO DE CAAPORÃ-PB.

O Íomecimento deverá ser executado rigorosamente de âcordo com as
condiçóes expressas neste instrumento, proposta âpresentada, especificações
técnicas correspondentes, proc de licitação modalidade Pregáo Eletrônim
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no AO02712O24 e instruçóes do Contratante, documentos esses que ficam
Íazendo partês integranles do ptesente contralo, independente de fanscrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULÀ TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 81.200,00
(oTTENTA E UM MrL E DUZENTOS REA|S).

côD. DrscRrMrNAçÃo irARcA UNrD.ouANT.p.uNrÁR o rolrlr
1 TUBO DE CONCRETO HM UND 160 507,5081 .200,00

I MT CA-1 [ MANTLHA I PREMOL
Total:81.200,00

CLÁUSULA QUARTA . DO REÀ'USTAIIET.'TO EM SENTIDO ESTRITO .
REAIUSTE:
Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Denlro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o intenegno de um ano, na
mesma proporÇão da variaçâo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomande.
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigagôes
iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajustê.
No caso de atíâso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecidâ,
liquidando a diferença conespondente tão logo seja divu§ado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
reÍerente ao reajustamento de pÍeços do valor remanescente, sempre que este
ocorer.
Nas aferiçôes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustaínento venha a ser extinto ou de
qualguer íorma não possã mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para Íazer Íace ao reajusle de preços
poderá ser realizado por simples apostila,
O prazo para resposla ao pedido de restabelêcimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou
previsÍvei de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei '14.133121 .

CLÁUSULA QUINTA. DÀ DOTAçÂO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - EXECUIVo
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02.090-SEoRETAR|A DE TNFRAESTRUTURA E SERV|ÇOS URBANOS
o2a90.|s.122.2005.2014 - MANUTENçÃO DAS ATTVIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAES
3.3.90.30,00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
ESTAS DOTAÇÕES pOOeRnO SOFRER ALTERAÇÕES.

CúUSULA SEXTA. DO PAGAÍIIENTO:
A)O pagamento será efetLrado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçóes
dos Arts. 141 a 14A da Lei 14.133121 ; da seguinte maneirâ: Mensalmente, para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.
B) De acordo com a Lei Municipal N'73812018 regulamentado pêlo Decreto N'
071l2O1B que dispõe sobre as diretrizes pâra a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimêntar e o
Fundo Municipal de Combate e Ênadicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
pêrcentual de 2% (dois por cento) §obÍe o pagamento de qualquer parcela de
côntrâtos administrativos celebrados com o municÍpio de Caaporá,
relativâmente â obrâs, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DAVIGÊNCN:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite pronogação
nas condições e hipóteses preüstas na Lei 14.13312't, está abaixo indicado e
será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias-
A vigência do presente contrato seÉ determinada: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei 14.133121 .
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cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRTGAçÓES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íomêcimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratrado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e complêta
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atríbuiçoes de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norna vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as aüüdades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições
dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133!21.
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cr-Áusur-l HoNA - DAs oBRtcAÇôes oo coNTRÂTADo:
a - Êxecutar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à
legislaçáo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como poÍ todâs as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer tílulo, perante seus fomecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contratado:
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratanle, quândo dã
execuçâo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, deconêntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa Íesponsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subconlratar, no todo ou em paíe, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Mantêr, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitação e quaiificação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratanle os
documentos necessários, sempÍe que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as rêseryas
de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de loda a
execuçáo do contrato, e semprê que solicitado pelo Conlratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados gue preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade corn o objeto deste contrato, as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121;
j- De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretr2es para a políüca municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicação da extrema pobreza, determinando
também outras proüdencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 27o (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã,
relativamente a obras, suprimentos ou prestaÉo de serviços. .

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃO E EXTINçÁO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente
pelo Contratanle ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçóes
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o mntraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposições dos Ârts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da
Lei 14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuãis, acréscimos ou su que se fizerem nas compras, de até o

ll,]
L],Jo

(.)

(D

.9)

E

E

LJJo

o

c0

=

É

e

.ç

E

=

o
c
Lrlt-zo:
É
ulÍ
c(
IJJ

oz
Êq
úo

!
Quo Solomôo V.lo3o, 30 - Cenlro
CNPJ: ô8.8ó5.é44lOOOI-5{

4,,/í-:--:

I)



*ttÍtÍurÀ Ôl

Ruo SoloÍnôo Veloro, 30 - Cantrô
CtlP Jr OE.8ó5-ód4/OOOI- 5{

n '.'.- '- .,":l'.')f -'
't í' . 'tt t.^:

diploma legal, d=o, vábrJr8êrOl
supressão poderá exceder o

pctã -
respectivo limite íixado no Art. 125, do mesmo
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou
limite estabelecido, salvo as supressôes íêsultantes de acordo celebrado eÍi?e '
os contratantes.

CLÁUSULA DÉCruA PRIITEIRA - DO RECEBIi,ENTO:
Executada a presente contralaÉo e observadas as condições de
adimplemento das obrigaç6es pactuadas, os procedimentos e condições para
receber o seu objeto pelo Contratãnte obedeceráo, conforme o caso, às
disposiçôes do Aú. 140, da Lei 14.133121 .

CLÁu§ULA DÉCIMA §EGUNDA. DA§ PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a deÍesa no pfazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no
Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condi@es, regras,
prazos e procedimentos deÍinidos nos AÍts. 156 a 163, do mesmo diploma lêgal,
as seguintes sanções: a - advertôncia aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrãto, quando não se
justificar a imposição de penaÍidade mais grave; b - muha de mora de 0,5%
(zero vkgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 1Ao/o

(dez por cento) sobre o valor do contato por qualquer das inÍraçôes
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
conlatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas infra@es administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contÍatar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como
pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, ll,, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que iustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 40 do referido Aí. 156; f - aplicação cumulada de
outras san@es previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
dias após a comunicação ao Coniratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamênto a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente.

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRÀ. DA COUPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuaís atrasos de pagamento nos termos deste instrumento,
e desde que o Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atÍaso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limile fixada para
o pagamenlo até a data conêspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento seráo
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efeüvo pag ; VP = valor da parcela a ser
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índice de compensaçáo financeira, assim apurado: | = (TX + 'Í00) + 1,65, s"n6o
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adokdo pelo Govemo Federal que o subsütua. Na
hipótese do referido Índice estabelecido para a compensaçáo financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em ügor.

GLÁUSuLA DÉCII'A QUARTA . DAs oBRIGAçÔES PERTiNENTES À
LGPD:
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acêsso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que

.justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e colr os princípios do Art.
6o, da Lei 13.7AgnB.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinm dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, pennanecendo intêgralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o clmprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo ContÍatante, pÍsrrogável
mediante iustificativa, quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaúe realizado.
i- Terminado o tratiamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceção das hipótesês do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÇão para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somentê enquanto náo pÍêscritas essas obrigaçÕes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste conttato,
notadamente aqueles que se proponham a atmazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro indiüdual rastreável
de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada
acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a altera@es nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pelâ autoridâde
competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, por
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questôes deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro
da Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

,?c? qoq qa\ - b

Caaporá - PB, 13 de Agosto de2024.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.50442

PÊLO CONTRATADO

DA
0717U27U
PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR
074.7U.27448
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